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PO DER EXE CU TI VO
LEI  Nº  1.218, 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 .

Altera dispositivo da Lei nº 630, de 19
de dezembro de 2001.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
aprova e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - O §1º do artigo 71 da Lei nº 630,
de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 71 - ....

§ 1º - excepcionalmente, o docente do
Magistério Público Municipal poderá assumir
jornada suplementar, nos casos de licenças pre-
vistas no artigo 90, Incisos I, II, III, IV, VI e IX da
Lei Municipal n.º 964 de 11 de agosto de 2009,
bem como nos casos de regime de readaptação
em razão de tratamento de saúde, até o limite da
carga horária estabelecida para o cargo.

§ 2º -....

§ 3º - .....

§ 4º - .....

§ 5º -.....”
Art. 2º -  Esta Lei  entrará em vigor na da-

ta de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º
de agosto de 2015.

Art.  3º -  Revogam-se as disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , 
em 05 de outubro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES 
Prefeito Municipal

LEI  Nº  1.219, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 .

Dispõe sobre a alimentação oferecida
nas cantinas e lanchonetes localizadas
nas instituições de ensino públicas e
privadas no Município de Piraí e dá ou-
tras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
aprova e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica proibida a comercialização
de alimentos de alto teor calórico e/ou ricos em
gordura trans nas cantinas e lanchonetes das insti-
tuições de ensino públicas e privadas no Municí-
pio de Piraí.

§ 1º– Enquadram-se nas especificações
do caput os seguintes alimentos e similares:

I –  Salgados de massas ou massas folhea-
das.

II – Frituras em geral.
III – Biscoitos recheados e tipo chips.
IV – Salgados ou pipocas industrializa-

das.
V – Refrigerantes e sucos artificiais.
VI – Doces de fabricação industrializada

ou caseira, e produtos enlatados.
VII – Balas, pirulitos, gomas de mascar e

similares.
VIII – molhos calóricos tipo mostarda,

maionese, ketchup e outros.
IX – Qualquer alimento de grande poten-

cial calórico e/ou rico em gordura trans, bem co-
mo aqueles de baixo teor nutritivo. 

§ 2º -  Caberá a Vigilância Sanitária pro-
mover avaliações técnicas e/ou emitir notas técni-
cas, que serão objeto de aprovação através de
Portaria Conjunta da Secretaria de Saúde e Secre-
taria de Educação, de outros produtos que se en-
quadrem no artigo 1º.

3º - Fica autorizado o Poder Executivo, a
editar Decreto observado o disposto no § 2º do
presente artigo para disciplinar e vedar, a comer-
cialização de outros produtos que sejam entendi-
dos como nocivos à saúde.

§ 4º - Aplicam-se às disposições desta
Lei, o constante na Portaria SVS/MS nº 27/1998 e
a Nota Técnica nº 01/2014 –
COSAN/CGPAE/DIRAE/FNDE.

Art. 2º - Os alimentos disponibilizados
nas cantinas e lanchonetes devem ser enquadra-
dos em uma dieta saudável, rica em nutrientes
que atentem e privilegiem a saúde e bem-estar fí-
sico dos consumidores.

§ 1º- Enquadram-se nos alimentos indi-
cados no caput do artigo 2º, sanduíches e sucos
naturais, salgados assados, frutas, água de coco,
queijos magros, iogurtes e cereais.

§ 2º- As unidades escolares, de que trata
esta lei observarão as necessidades especiais dos
alunos, tais como: portadores de diabetes, intole-
râncias alimentares, anemias e dislipidemias,
dentre outras.

Art. 3º - Todas as cantinas e lanchonetes
das instituições de ensino públicas e privadas, de-
verão expor próximos aos locais de consumo de
alimentos, placa ou cartaz com dimensões míni-
mas de 0,60m (sessenta centímetros quadrados)
explicando os benefícios advindos desta Lei.

Parágrafo Único-  As informações sobre
as necessidades alimentares especiais deverão ser
fornecidas pelos pais ou responsáveis, através de
expediente a ser protocolado junto à direção da
unidade escolar, acompanhada de atestado ou de-
claração médica.

Art. 4º - Caberá à Vigilância Sanitária
Municipal, à Secretaria Municipal de Educação e
Conselho de Alimentação Escolar (CAE) Munici-
pal, a fiscalização e monitoramento do comércio
dos alimentos referidos nesta Lei.

Art. 5º - Na fiscalização e monitoramen-
to, do cumprimento desta Lei, será observado
que:

§ 1º –O infrator será advertido pela fisca-
lização sanitária, em prazo estabelecido pela mes-
ma, para promover a retirada de produto que con-
trarie o estabelecido nesta Lei.

§ 2º -O não cumprimento desta determi-
nação implicará sanções nos termos da Lei Com-
plementar 23/2010, tais como:

I - Pena alternativa e/ou educativa; 

II - Apreensão e inutilização dos produtos;

III – Multa;

IV - Interdição e cassação de licença;

§ 3º - Os valores da multa serão de R$
120,00 (cento e vinte reais) a R$ 480,00 (quatro-
centos reais) e estes serão reajustados de acordo
com o artigo 96 da Lei Complementar Municipal
nº 23/2010.

Art. 6º - Quando da implantação desta
Lei, as instituições de ensino deverão debater
com os alunos sobre a nova determinação, ex-
pondo os benefícios e incentivando-os a não
suprir a falta dos alimentos anteriormente co-
mercializados nas cantinas por alimentos simi-
lares trazidos das residências ou de locais pró-
ximos.



Art. 7º - Os responsáveis pelas cantinas
deverão observar quanto à realização de cursos de
manipulação de alimentos necessários sob a su-
pervisão da Vigilância Sanitária, assim como ca-
pacitar-se para produzir e oferecer alimentos mais
saudáveis, nos termos desta Lei.

Art. 8º - Os estabelecimentos terão o pra-

zo de 30 (trinta) dias a partir da data de publica-
ção desta Lei para adequar-se às novas determi-
nações.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 10 – Revogam-se as disposições em

contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , 
em 05 de outubro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES 
Prefeito Municipal
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PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO
Paulo Maurício Carvalho de Souza
Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –
Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9964
E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA
Carla de Carli
Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-2968
E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Heloisa Souza Lima Machado
Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro
Telefone: (24) 2431-9958
E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Charles (Barison) Freitas Rodrigues 
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Janir da Silva Junior
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO
Francisco Perota da Cunha
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9955
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE
Mario Luiz Dias Amaro
Parque Florestal Mata do Amador - Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9978
E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
Roberto José Borges Silva
Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9970
E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS
Angela Maria Fajardo Reis

PROCURADORIA
Procurador-Geral: João Carlos da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9904
E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE
Maria da Conceição de Souza Rocha
Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2411-9300
E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS
Ricardo (Cadão) Torres da Silva
Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9953
E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO
Marcelo Zacarias Magalhães
Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro
Telefone: (24) 2431-9968
E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefone/Fax: (24) 2411-9500
E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br
Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora
Presidente: Moacir Gonçalves da Rocha Júnior
Vice-presidente: Flávio de Almeida Ribeiro
1º Secretário:  Luiz Fernando Colucci Junior
2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores
Alzemiro dos Santos Dias
Charles Torres Dias
Enderson da Silva (Eco Staccato)
José Paulo Carvalho de Oliveira (Russo)
João  Roberto Ladeira da Costa
Mario Hermínio da Silva Carvalho 
Wilden Vieira da Silva (Prico)

Edição

Divisão de Comunicação Social
Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981
E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br



LEI  COMPLEMENTAR Nº  41, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 .

Altera a Lei Complementar nº 29, de 12
de dezembro de 2011.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
aprova e eu sanciono a seguinte Lei.

Artigo 1º - Os artigos 9º, 11, 13, 15,
17, 19, 21, 23, 25, 27, 29, e 33 e os quadros 1 e
3 da Lei Complementar nº 29, de 12 de dezem-
bro de 2011,  passam a vigorar com a seguinte
redação:

“ Art. 9º – As áreas Urbanas ficam dividi-
das nas seguintes zonas : 

I – Zonas Habitacionais – ZH1, ZH2,
ZH3, ZH4, ZH5 e ZHE – são as zonas caracteri-
zadas pelo uso predominantemente habitacional;

II – Zonas Centrais – ZC1 e ZC2 – são as
zonas que apresentam concentração de comércio
e serviços;

III – Zonas Mistas – ZM1 e ZM2 – são as
zonas que apresentam a convivência de diversos
usos: habitação, comércio, serviços e indústrias
de pequeno porte;

IV – Zona de Veraneio – ZV – é a zona
que apresenta atividades de recreação e lazer,
composta por grandes lotes, chácaras e sítios,
com pouca infra-estrutura, onde deve ser mantida
a baixa densidade populacional;

V – Zona Industrial e de Serviços – ZIS
– é a zona que apresenta atividade industrial de
grande porte, inclusive os serviços que causam
significativo impacto na movimentação de
produtos;

VI – Zonas Especiais – ZE-AE – zona es-
pecial de aeródromo, ZE-CE – zona especial de
cemitério, ZE-IE – zona especial de interesse es-
tratégico, ZE-IS – zona especial de interesse so-
cial, ZE-PE – zona especial de produção de ener-
gia e ZE-SV – zona especial de sistema viário –
são as zonas que apresentam características espe-
ciais, discriminadas em função de seus objetivos
específicos; 

VII – Zonas de Preservação Ambiental –
ZPA-T – zona de preservação ambiental turística
e ZPA-P – zona de preservação ambiental perma-
nente – são as zonas com a finalidade de estabele-
cer a preservação ambiental, permitindo o desen-
volvimento de atividades turísticas na ZPA-T e
vetando qualquer tipo de ocupação na ZPA-P.”

“Art. 11 – A ocupação dos lotes situados
na ZH1 obedecerá às seguintes especificações
para fins de parcelamento do solo e licenciamento
de obras e atividades:

I – taxa máxima de ocupação do terreno:
90% (noventa por cento);

II – coeficiente de aproveitamento: 3,6
(três, vírgula seis);

III – lote mínimo: 125,00m² (cento e vin-
te cinco metros quadrados);

IV – lote máximo: 1.000,00m² (mil me-
tros quadrados); 

V – lote mínimo de interesse social:
125,00m² (cento e vinte e cinco metros quadra-
dos);

VI – testada mínima do lote: 4,00m (qua-
tro metros);

VII – número máximo de pavimentos na
edificação: 04 (quatro);

VIII – tipos de usos adequados, adequa-
dos com restrições e inadequados, conforme qua-
dro II anexo a esta Lei;

IX – afastamentos frontais, laterais e de
fundos, conforme quadro I, anexo a esta Lei;

X – número de vagas para estacionamen-
to de veículos, conforme quadro III, anexo a esta
Lei;”

“Art. 13 – A ocupação dos lotes situados
na ZH2 obedecerá às seguintes especificações
para fins de parcelamento do solo e licenciamento
de obras e atividades:

I – taxa máxima de ocupação do terreno:
90% (noventa por cento);

II – coeficiente de aproveitamento: 7,2
(sete, vírgula dois);

III – lote mínimo: 200,00m² (duzentos
metros quadrados);

IV – lote máximo: 1.000,00m² (mil me-
tros quadrados); 

V – lote mínimo de interesse social:
125,00m² (cento e vinte e cinco metros quadra-
dos);

VI – testada mínima do lote: 10,00m (dez
metros);

VII – número máximo de pavimentos na
edificação: 08 (oito);

VIII – tipos de usos adequados, adequa-
dos com restrições e inadequados, conforme qua-
dro II anexo a esta Lei;

IX – afastamentos frontais, laterais e de

fundos, conforme quadro I anexo a esta Lei;

X – número de vagas para estacionamen-
to de veículos, conforme quadro III, anexo a esta
Lei;”

“Art. 15 – A ocupação dos lotes situados
na ZH3 obedecerá às seguintes especificações
para fins de parcelamento do solo e licenciamento
de obras e atividades:

I – taxa máxima de ocupação do terreno:
90% (noventa por cento);

II – coeficiente de aproveitamento: 7,2
(sete vírgula dois);

III – lote mínimo: 300,00m² (trezentos
metros quadrados);

IV – lote máximo: não há restrição;

V – lote mínimo de interesse social:
125,00m² (cento e vinte e cinco metros quadra-
dos);

VI – testada mínima do lote: 10,00m (dez
metros);

VII – número máximo de pavimentos na
edificação: 08 (oito);

VIII – tipos de usos adequados, adequa-
dos com restrições e inadequados, conforme qua-
dro II anexo a esta Lei;

IX – afastamentos frontais, laterais e de
fundos, conforme quadro I anexo a esta Lei;

X – número de vagas para estacionamen-
to de veículos, conforme quadro III anexo a esta
Lei;”

“Art. 17 – A ocupação dos lotes situados
na ZH4 obedecerá às seguintes especificações
para fins de parcelamento do solo e licenciamento
de obras e atividades:

I – taxa máxima de ocupação do terreno:
80% (oitenta por cento);

II – coeficiente de aproveitamento: 6,4
(seis, vírgula quatro);

III – lote mínimo: 360,00m² (trezentos e
sessenta metros quadrados);

IV – lote máximo: não há restrição;

V – lote mínimo de interesse social:
125,00m² (cento e vinte e cinco metros quadra-
dos);

VI – testada mínima do lote: 10,00m (dez
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metros);

VII – número máximo de pavimentos na
edificação: 08 (oito);

VIII – tipos de usos adequados, adequa-
dos com restrições e inadequados, conforme qua-
dro II anexo a esta Lei;

IX – afastamentos frontais, laterais e de
fundos, conforme quadro I, anexo a esta Lei;

X – número de vagas para estacionamen-
to de veículos, conforme quadro III, anexo a esta
Lei;”

“Art. 19 – A ocupação dos lotes situados
na ZH5 obedecerá às seguintes especificações
para fins de parcelamento do solo e licenciamento
de obras e atividades:

I – taxa máxima de ocupação do terreno:
70% (setenta por cento);

II – coeficiente de aproveitamento: 5,6
(cinco, vírgula seis);

III – lote mínimo: 360,00m² (trezentos e
sessenta metros quadrados);

IV – lote máximo: não há restrição;

V – Lote mínimo de interesse social:
125,00m² (cento e vinte e cinco metros quadra-
dos);

VI – Testada mínima do lote: 12,00m (do-
ze metros);

VII – Número máximo de pavimentos na
edificação: 08 (oito);

VIII – Tipos de usos adequados, adequa-
dos com restrições e inadequados, conforme qua-
dro II anexo a esta Lei;

IX – Afastamentos frontais, laterais e de
fundos, conforme quadro I anexo a esta Lei;

X – Número de vagas para estacionamen-
to de veículos, conforme quadro III anexo a esta
Lei;”

“Art. 21 – A ocupação dos lotes situados
na ZHE obedecerá às seguintes especificações
para fins de parcelamento do solo e licenciamento
de obras e atividades:

I – taxa máxima de ocupação do terreno:
70% (setenta por cento);

II – coeficiente de aproveitamento: 5,6
(cinco, vírgula seis);

III – lote mínimo: 600,00m² (seiscentos

metros quadrados);

IV – lote máximo: não há restrição;

V – lote mínimo de interesse social: não
haverá;

VI – testada mínima do lote: 12,00m (do-
ze metros);

VII – número máximo de pavimentos na
edificação: 08 (oito);

VIII – tipos de usos adequados, adequa-
dos com restrição e inadequados, conforme qua-
dro II anexo a esta Lei;

IX – afastamentos frontais, laterais e de
fundos, conforme quadro I anexo a esta Lei;

X – número de vagas para estacionamen-
to de veículos, conforme quadro III anexo a esta
Lei;”

“Art. 23 – A ocupação dos lotes que apre-
sentam testada voltada para a linha delimitadora
da ZC1 obedecerá às seguintes especificações pa-
ra fins de parcelamento do solo e licenciamento
de obras e atividades:

I – taxa máxima de ocupação do terreno:
100% (cem por cento);

II – coeficiente de aproveitamento: 08
(oito);

III – lote mínimo: 125,00m² (cento e vin-
te e cinco metros quadrados);

IV – lote máximo: não há restrição;

V – lote mínimo de interesse social: não
haverá;

VI – testada mínima do lote: 5,00m (cin-
co metros);

VII – número máximo de pavimentos na
edificação: 08 (oito);

VIII – tipos de usos adequados, adequa-
dos com restrições e inadequados, conforme qua-
dro II anexo a esta Lei;

IX – afastamentos frontais, laterais e
de fundos, conforme quadro I anexo a esta
Lei;

X – número de vagas para estacionamen-
to de veículos, conforme quadro III anexo a esta
Lei;”

“Art. 25 – A ocupação dos lotes situados
na ZC2 obedecerá às seguintes especificações pa-
ra fins de parcelamento do solo e licenciamento
de obras e atividades:

I – taxa máxima de ocupação do terreno:
100% (oitenta por cento);

II – coeficiente de aproveitamento: 08
(oito);

III – lote mínimo: 125,00m² (cento e vin-
te e cinco metros quadrados);

IV – lote máximo: não há restrição;

V – lote mínimo de interesse social: não
haverá;

VI – testada mínima do lote: 5,00m (cin-
co metros);

VII – número máximo de pavimentos na
edificação: 08 (oito);

VIII – tipos de usos adequados, adequa-
dos com restrições e inadequados, conforme qua-
dro II anexo a esta Lei;

IX – afastamentos frontais, laterais e de
fundos, conforme quadro I anexo a esta Lei;

X – número de vagas para estacionamen-
to de veículos, conforme quadro III anexo a esta
Lei;”

“Art. 27 – A ocupação dos lotes situados
na ZM1 obedecerá às seguintes especificações
para fins de parcelamento do solo e licenciamento
de obras e atividades:

I – taxa máxima de ocupação do terreno:
90% (noventa por cento);

II – coeficiente de aproveitamento: 7,2
(sete, vírgula dois);

III – lote mínimo: 200,00m² (duzentos
metros quadrados);

IV – lote máximo: não há restrição;

V – lote mínimo de interesse social:
125,00m² (cento e vinte e cinco metros quadra-
dos);

VI – testada mínima do lote: 10,00m (dez
metros);

VII – número máximo de pavimentos na
edificação: 08 (oito);

VIII – tipos de usos adequados, adequa-
dos com restrição e inadequados, conforme qua-
dro II anexo a esta Lei;

IX – afastamentos frontais, laterais e de
fundos, conforme quadro I anexo a esta Lei;

X – número de vagas para estacionamen-



to de veículos, conforme quadro III anexo a esta
Lei;”

“Art. 29 – A ocupação dos lotes situados
na ZM2 obedecerá às seguintes especificações
para fins de parcelamento do solo e licenciamento
de obras e atividades:

I – taxa máxima de ocupação do terreno:
90% (noventa por cento);

II – coeficiente de aproveitamento: 7,2
(sete, vírgula dois);

III – lote mínimo: 300,00m² (trezentos
metros quadrados);

IV – lote máximo: não há restrição;

V – lote mínimo de interesse social:
125,00m² (cento e vinte e cinco metros quadra-
dos);

VI – testada mínima do lote: 10,00m (dez
metros);

VII – número máximo de pavimentos na
edificação: 08 (oito);

VIII – tipos de usos adequados, adequa-
dos com restrições e inadequados, conforme qua-
dro II anexo a esta Lei;

IX – afastamentos frontais, laterais e de
fundos, conforme quadro I anexo a esta Lei;

X – número de vagas para estacionamen-
to de veículos, conforme quadro III anexo a esta
Lei;”

“Art. 33 – A ocupação dos lotes situados
na ZIS obedecerá às seguintes especificações pa-
ra fins de parcelamento do solo e licenciamento
de obras e atividades:

I – taxa máxima de ocupação do terreno:
70% (setenta por cento);

II – coeficiente de aproveitamento: 2,8
(dois, vírgula oito);

III – lote mínimo: 2.000,00m² (dois mil
metros quadrados);

IV – lote máximo: não há restrição;

V – lote mínimo de interesse social: não
haverá;

VI – testada mínima do lote: 30,00m
(trinta metros);

VII – número máximo de pavimentos na
edificação: 04 (quatro);

VIII – tipos de usos adequados, adequa-
dos com restrições e inadequados, conforme qua-
dro II anexo a esta Lei;

IX – afastamentos frontais, laterais e
de fundos, conforme quadro I anexo a esta
Lei;

X – número de vagas para estacionamen-
to de veículos, conforme quadro III anexo a esta
Lei;”

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , 
em 05 de outubro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES 
Prefeito Municipal
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P O R T A R I A   Nº 919/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO, o que consta no
Processo nº  15.388/2015;

R E S O L V E conceder licença por mo-
tivo de doença em pessoa da família, pelo período
de 01/10/2015 a 15/10/2015, perfazendo 15
(quinze) dias ao servidor municipal, ANDRE
LUIZ MOREIRA DA SILVA, Docente II, ma-
trícula nº 9174, nos termos do art. 92 da Lei nº
964, de 11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , 
em 05 de outubro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES 
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 920/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO, o que consta no
Processo nº  15.388/2015;

R E S O L V E conceder licença por mo-
tivo de doença em pessoa da família, pelo período
de 28/09/2015 a 30/09/2015, perfazendo 03 (três)
dias a servidora municipal, ANDREZA RIBEI-
RO CAETANO E SILVA, Agente Comunitário
de Saúde, matrícula nº 9998, nos termos do art. 92
da Lei nº 964, de 11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , 
em 05 de outubro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES 
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 921/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO, o que consta no
Processo nº  15.388/2015;

R E S O L V E conceder licença por mo-
tivo de doença em pessoa da família, pelo período
de 28/09/2015 a 12/10/2015, perfazendo 15

(quinze) dias a servidora municipal, CINTIA
TOLEDO, Técnico de Enfermagem, matrícula nº
6653, nos termos do art. 92 da Lei nº 964, de
11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , 
em 05 de outubro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES 
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 922/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO, o que consta no
Processo nº  15.388/2015;

R E S O L V E conceder licença por mo-
tivo de doença em pessoa da família, pelo período
de 24/09/2015 a 23/10/2015, perfazendo 30 (trin-
ta) dias a servidora municipal, DANIELLE
FERNANDES VIEIRA, Assessor Técnico, ma-
trícula nº 5942, nos termos do art. 92 da Lei nº
964, de 11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , 
em 05 de outubro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES 
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  923/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO o que consta no
Processo nº  15.386/2015;

R E S O L V E conceder licença por mo-
tivo de gestação pelo período de 21/09/2015 a
18/01/2016, perfazendo 120 (cento e vinte) dias,
à servidora municipal, VANESSA DA CUNHA
FORTUNATO, Assistente Executivo, matrícula
nº 9737, nos termos do art. 97 da Lei nº 964, de
11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , 
em 05 de outubro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES 
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 924/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO, o que consta no
Processo nº  15.384/2015;

R E S O L V Econceder licença para tra-
tamento de saúde pelo período de 31/08/2015 a
29/09/2015, perfazendo 30 (trinta) dias, a servi-
dora municipal,  ALCINA DE FÁTIMA MO-
RAES, Docente I, matrícula nº 6482, nos termos
do art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , 
em 05 de outubro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES 
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 925/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO, o que consta no
Processo nº  15.384/2015;

R E S O L V Econceder licença para tra-
tamento de saúde pelo período de 16/09/2015 a
15/10/2015, perfazendo 30 (trinta) dias, ao servi-
dor municipal,  CRISTIANO JOSÉ DA COS-
TA, Docente II, matrícula nº 9080, nos termos do
art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , 
em 05 de outubro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES 
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 926/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO, o que consta no
Processo nº  15.384/2015;

R E S O L V E conceder licença para
tratamento de saúde pelo período de
15/09/2015 a 14/10/2015, perfazendo 30 (trin-
ta) dias, ao servidor municipal, LUIZ GUI-
LHERME DE SOUZA XAVIER, Docente II,
matrícula nº 10354, nos termos do art. 92 da
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Lei nº 964, de 11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , 
em 05 de outubro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES 
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 927/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO, o que consta no
Processo nº  15.384/2015;

R E S O L V Econceder licença para trata-
mento de saúde pelo período de 01/10/2015 a
30/10/2015, perfazendo 30 (trinta) dias, a servidora
municipal, MARIANGELA DE JESUS AGUIAR,
Técnico de Enfermagem, matrícula nº 6343, nos ter-
mos do art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , 
em 05 de outubro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES 
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 928/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO, o que consta no
Processo nº  15.384/2015;

R E S O L V Econceder licença para tra-
tamento de saúde pelo período de 15/09/2015 a
14/10/2015, perfazendo 30 (trinta) dias, a servi-
dora municipal, PATRICIA SPOLIDORO, Do-
cente I, matrícula nº 5024, nos termos do art. 92
da Lei nº 964, de 11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , 
em 05 de outubro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES 
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 929/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO, o que consta no
Processo nº  15.384/2015;

R E S O L V Econceder licença para tra-
tamento de saúde pelo período de 14/09/2015 a
13/10/2015, perfazendo 30 (trinta) dias, a servi-
dora municipal, REGINA CELIA DE SOUZA

SILVESTRE, Docente I, matrícula nº 4863, nos
termos do art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , 
em 05 de outubro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES 
Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 930/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

- CONSIDERANDO, o que consta no
Processo nº  15.384/2015;

R E S O L V Econceder licença para tra-
tamento de saúde pelo período de 24/09/2015 a
23/10/2015, perfazendo 30 (trinta) dias, a servi-
dora municipal, TATIANA ROSA TEIXEIRA,
Docente II, matrícula nº 5042, nos termos do art.
92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , 
em 05 de outubro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES 
Prefeito Municipal
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D E S P A C H O

PROCESSO Nº.01943/2015

Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e legislação
suplementar, a inexigibilidade de licitação referente à publicação de Aviso de
Licitação da Tomada de Preços nº 002/2015, cujo objeto é a Obra de Reforma
e adequação do Centro e Saúde e Unidade Básica de Saúde da Família de Pi-
raí, através da Empresa “Diário de Serviços de Intermediações em Publici-
dade Ltda” no valor de R$ 799,79 (setecentos e noventa e nove reais e seten-
ta e nove centavos), tendo como fundamento o disposto no caput do art. 25 da
Lei Federal nº 8.666/93 e legislação suplementar, conforme parecer favorável
da Douta Procuradoria – Processo nº.01943/2015.

Piraí, 27 de julho de 2015.

MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA ROCHA
Secretária Municipal de Saúde

Informação omitida do Informativo Oficial do Município de Piraí nº.
1417 de 29 de julho de 2015.

TABELA

EXTRATO DE  CONTRATUAL TERMO ADITIVO

Instrumento: 4° Termo Aditivo
Partes: Secretaria Municipal Saúde de Piraí e Loteadora MHJ Ltda.
Fundamento: Locação de imóvel destinado ao armazenamento de

materiais permanentes e de consumo.
Objeto: Prorrogação de prazo pelo período de 12 (doze) meses tendo

início no dia 01/10/2015 e término em 01/10/2016, consequentemente acrés-
cimo no valor inicial de R$ 35.594,04 (trinta e cinco mil, quinhentos e noven-
ta e  quatro reais e quatro centavos) a serem pagos de forma parcelada, no va-
lor de R$ 2.966,17 (dois mil, novecentos e sessenta e seis reais e dezessete
centavos) mensais.

Autorização: Processo nº. 02574/2015
Data da Assinatura:01 de outubro de 2015.
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PORTARIA – FPSMP Nº 265/2015

A Gerente de Programa Especial de Tra-
balho, Paula Lages Tolentino, matrícula nº 1511,
no uso de suas atribuições, conforme competên-
cia delegada através do Decreto nº 3.729, de
08/01/2013;

CONSIDERANDO a conclusão da perí-
cia médica realizada em 24/09/2015, da servidora
SONIA APARECIDA VIANA, matrícula n°
1411; 

CONSIDERANDO que a mesma servi-
dora encontra-se de licença médica, por período
superior a 30 (trinta) dias, conforme Portaria -
FPSMP nº 239/2015;

CONSIDERANDO o disposto no artigo
1º, § 2º, e artigo 5º, da Lei nº 656, de 19 de setem-
bro de 2002, c/c art. 33, § 1º a 10º e art. 34, da Lei
885, de 17 de dezembro/2007.

CONSIDERANDO ainda, tudo o que
consta no processo nº 00357/2010;

RESOLVE conceder prorrogação de li-
cença, pelo período de 18/09/2015 a 16/11/2015,
perfazendo 60 (sessenta) dias, a servidora, SO-
NIA APARECIDA VIANA, matrícula n° 1411,
Auxiliar de Saúde, Nível VI, o qual encontra-se
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, sendo o
valor do benefício ora concedido, proporcional
aos dias indicados no laudo pericial e fixados de
acordo com base na contribuição da servidora. 

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

Piraí, 30 de setembro de 2015.

PAULA LAGES TOLENTINO
Gerente de Programa Especial de Trabalho

PORTARIA – FPSMP Nº 266/2015

A Gerente de Programa Especial de Tra-
balho, Paula Lages Tolentino, matrícula nº 1511,
no uso de suas atribuições, conforme competên-
cia delegada através do Decreto nº 3.729, de
08/01/2013;

CONSIDERANDO a conclusão da perí-
cia médica realizada em 24/09/2015, da servidora
LUCIENE DE SOUZA MARQUES DA SIL-
VA, matrícula n° 4811; 

CONSIDERANDO que a mesma servi-
dora encontra-se de licença médica, por período
superior a 30 (trinta) dias, conforme Portaria –
FPSMP nº 191/2015;

CONSIDERANDO o disposto no artigo
1º, § 2º, e artigo 5º, da Lei nº 656, de 19 de setem-
bro de 2002, c/c art. 33, § 1º a 10º e art. 34, da Lei
885, de 17 de dezembro/2007.

CONSIDERANDO ainda, tudo o que
consta no processo nº 087/2008;

RESOLVE conceder prorrogação de li-
cença, pelo período de 1º/10/2015 a 31/12/2015,
perfazendo 92 (noventa e dois) dias, a servidora,
LUCIENE DE SOUZA MARQUES DA SIL-
VA, matrícula n° 4811, Docente II, Nível C, a
qual encontra-se lotada na Secretaria Municipal
de Educação, sendo o valor do benefício ora con-
cedido, proporcional aos dias indicados no laudo
pericial e fixados de acordo com base na contri-
buição da servidora. 

Publique-seRegistre-se e Cumpra-se
Piraí, 30 de setembro de 2015.

PAULA LAGES TOLENTINO
Gerente de Programa Especial de Trabalho

PORTARIA – FPSMP Nº 267/2015

A Gerente de Programa Especial de Tra-
balho, Paula Lages Tolentino, matrícula nº 1511,
no uso de suas atribuições, conforme competên-
cia delegada através do Decreto nº 3.729, de
08/01/2013;

CONSIDERANDO a conclusão da perí-
cia médica realizada em 24/09/2015, do servidor
FRANCISCO ADILSON FRANCO BREVES,
matrícula n° 1277; 

CONSIDERANDO que o mesmo servi-
dor encontra-se de licença médica, por período
superior a 30 (trinta) dias, conforme Portaria-
FPSMP nº 070/2015;

CONSIDERANDO o disposto no artigo
1º, § 2º, e artigo 5º, da Lei nº 656, de 19 de setem-
bro de 2002, c/c art. 33, § 1º a 10º e art. 34, da Lei
885, de 17 de dezembro/2007.

CONSIDERANDO ainda, tudo o que
consta no processo nº 00141/2013;

RESOLVE conceder prorrogação de li-
cença, pelo período de 28/09/2015 a 31/01/2016,
perfazendo 126 (cento e vinte e seis) dias, ao ser-
vidor, FRANCISCO ADILSON FRANCO
BREVES, matrícula    n° 1277, Motorista, Nível
VIII, o qual encontra-se lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos, sendo o valor do be-
nefício ora concedido, proporcional aos dias indi-
cados no laudo pericial e fixados de acordo com
base na contribuição do servidor. 

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

Piraí, 30 de setembro de 2015.

PAULA LAGES TOLENTINO
Gerente de Programa Especial de Trabalho

PORTARIA – FPSMP Nº 268/2015

A Gerente de Programa Especial de Tra-
balho, Paula Lages Tolentino, matrícula nº 1511,
no uso de suas atribuições, conforme competên-
cia delegada através do Decreto nº 3.729, de
08/01/2013;

CONSIDERANDO a conclusão da perí-
cia médica realizada em 24/09/2015, do servidor
JOSE VENÂNCIO LIMA, matrícula n° 5911; 

CONSIDERANDO que o mesmo servi-
dor encontra-se de licença médica, por período
superior a 30 (trinta) dias, conforme Portaria nº
822/2015, Exmo.Sr.Prefeito Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no artigo
1º, § 2º, e artigo 5º, da Lei nº 656, de 19 de setem-
bro de 2002, c/c art. 33, § 1º a 10º e art. 34, da Lei
885, de 17 de dezembro/2007.

CONSIDERANDO ainda, tudo o que
consta no processo nº 00320/2015;

RESOLVE conceder prorrogação de li-
cença, pelo período de 20/09/2015 a 19/10/2015,
perfazendo 30 (trintas) dias, ao servidor, JOSE
VENÂNCIO LIMA, matrícula n° 5911, Moto-
rista, Nível VIII, o qual encontra-se lotado na Se-
cretaria Municipal de Agricultura, sendo o valor
do benefício ora concedido, proporcional aos dias
indicados no laudo pericial e fixados de acordo
com base na contribuição do servidor. 

Publique-seRegistre-se e Cumpra-se
Piraí, 30 de setembro de 2015.

PAULA LAGES TOLENTINO
Gerente de Programa Especial de Trabalho

PORTARIA – FPSMP Nº 269/2015

A Gerente de Programa Especial de Tra-
balho, Paula Lages Tolentino, matrícula nº 1511,
no uso de suas atribuições, conforme competên-
cia delegada através do Decreto nº 3.729, de
08/01/2013;

CONSIDERANDO a conclusão da perí-
cia médica realizada em 24/09/2015, da servidora
FLAVIA DA SILVA OLIVEIRA, matrícula n°
4929; 

CONSIDERANDO que o mesmo servi-
dor encontra-se de licença médica, por período
superior a 30 (trinta) dias, conforme Portaria nº
843/2015, Exmo.Sr.Prefeito Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no artigo
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1º, § 2º, e artigo 5º, da Lei nº 656, de 19 de setem-
bro de 2002, c/c art. 33, § 1º a 10º e art. 34, da Lei
885, de 17 de dezembro/2007.

CONSIDERANDO ainda, tudo o que
consta no processo nº 00334/2009;

RESOLVE conceder prorrogação de li-
cença, pelo período de 23/09/2015 a 08/01/2016,
perfazendo 108 (cento e oito) dias, a servidora,
FLAVIA DA SILVA OLIVEIRA, matrícula n°
4929, Docente I, Nível B, o qual encontra-se lota-
do na Secretaria Municipal de Educação, sendo o
valor do benefício ora concedido, proporcional
aos dias indicados no laudo pericial e fixados de
acordo com base na contribuição do servidor. 

Publique-seRegistre-se e Cumpra-se
Piraí, 30 de setembro de 2015.

PAULA LAGES TOLENTINO
Gerente de Programa Especial de Trabalho

PORTARIA – FPSMP Nº 270/2015

A Gerente de Programa Especial de Tra-
balho, Paula Lages Tolentino, matrícula nº 1511,
no uso de suas atribuições, conforme competên-
cia delegada através do Decreto nº 3.729, de
08/01/2013;

CONSIDERANDO a conclusão da perí-
cia médica realizada em 24/09/2015, da servidora
ZILDA REGINA DA SILVA MONTEIRO,
matrículas n° 2068 E 5653;

CONSIDERANDO que a mesma servi-
dor encontra-se de licença médica, por período
superior a 30 (trinta) dias, conforme Portaria nº
776/2015, Exmo.Sr.Prefeito Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no artigo
1º, § 2º, e artigo 5º, da Lei nº 656, de 19 de setem-
bro de 2002, c/c art. 33, § 1º a 10º e art. 34, da Lei
885, de 17 de dezembro/2007.

CONSIDERANDO ainda, tudo o que
consta no processo nº 00305/2014;

RESOLVE conceder prorrogação de li-
cença, pelo período de 18/09/2015 a 25/09/2015,
perfazendo 08 (oito) dias, a servidoraZILDA
REGINA DA SILVA MONTEIRO, matrícula
n° 2068 E 5653, Docente I, Nível B, o qual en-
contra-se lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação, sendo o valor do benefício ora concedido,
proporcional aos dias indicados no laudo pericial
e fixados de acordo com base na contribuição do
servidor. 

Publique-seRegistre-se e Cumpra-se
Piraí, 30 de setembro de 2015.

PAULA LAGES TOLENTINO
Gerente de Programa Especial de Trabalho

PORTARIA – FPSMP Nº 271/2015

A Gerente de Programa Especial de Tra-
balho, Paula Lages Tolentino, matrícula nº 1511,
no uso de suas atribuições, conforme competên-
cia delegada através do Decreto nº 3.729, de
08/01/2013;

CONSIDERANDO a conclusão da perí-
cia médica realizada em 03/09/2015, da servidora
CIDINEA MARIA FERREIRA DE ARAUJO,
matrícula n° 6153; 

CONSIDERANDO que a mesma servi-
dora encontra-se de licença médica, por período
superior a 30 (trinta) dias, conforme Portaria –
FPSMP nº 193/2015;

CONSIDERANDO o disposto no artigo
1º, § 2º, e artigo 5º, da Lei nº 656, de 19 de setem-
bro de 2002, c/c art. 33, § 1º a 10º e art. 34, da Lei
885, de 17 de dezembro/2007.

CONSIDERANDO ainda, tudo o que
consta no processo nº 118/2015;

RESOLVE conceder prorrogação de li-
cença, pelo período de 04/09/2015 a 03/01/2016,
perfazendo 122 (cento e vinte e dois) dias, a ser-
vidora, CIDINEA MARIA FERREIRA DE
ARAUJO, matrícula   n° 6153, Merendeira, Ní-
vel II, a qual encontra-se lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, sendo o valor do benefício
ora concedido, proporcional aos dias indicados
no laudo pericial e fixados de acordo com base na
contribuição da servidora. 

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Piraí, 30 de setembro de 2015.

PAULA LAGES TOLENTINO
Gerente de Programa Especial de Trabalho

PORTARIA  – FPSMP Nº 272/2015

A Gerente de Programa Especial de Tra-
balho, Paula Lages Tolentino, matrícula nº 1511,
no uso de suas atribuições, conforme competên-
cia delegada através do Decreto nº 3.729, de
08/01/2013;

CONSIDERANDO a conclusão da perí-
cia médica realizada em 1º/09/2015, da servidora
OLGA MARIA DE AVELAR DOS SANTOS,
matrícula n° 6948-2; 

CONSIDERANDO que a mesma servi-
dora encontra-se de licença médica, por período
superior a 30 (trinta) dias, conforme Portaria –
FPSMP nº 150/2015;

CONSIDERANDO o disposto no artigo
1º, § 2º, e artigo 5º, da Lei nº 656, de 19 de setem-
bro de 2002, c/c art. 33, § 1º a 10º e art. 34, da Lei
885, de 17 de dezembro/2007.

CONSIDERANDO ainda, tudo o que
consta no processo nº 00123/2008;

RESOLVE conceder prorrogação de li-
cença, pelo período de 04/09/2015 a 03/11/2015,
perfazendo  (sessenta e um) dias, a servidora,
OLGA MARIA DE AVELAR DOS SANTOS,
matrícula n° 6948-2, Fiscal de Controle Urbano,
Nível X, o qual encontra-se lotada na Secretaria
Municipal de Fazenda, sendo o valor do benefício
ora concedido, proporcional aos dias indicados
no laudo pericial e fixados de acordo com base na
contribuição da servidora. 

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

Piraí, 30 de setembro de 2015.

PAULA LAGES TOLENTINO
Gerente de Programa Especial de Trabalho

PORTARIA – FPSMP Nº 273/2015

A Gerente de Programa Especial de Tra-
balho, Paula Lages Tolentino, matrícula nº 1511,
no uso de suas atribuições, conforme competên-
cia delegada através do Decreto nº 3.729, de
08/01/2013;

CONSIDERANDO a conclusão da perí-
cia médica realizada em 1º/09/2015, da servidora
MARCIA DA COSTA E CASTRO, matrícula
n° 5645; 

CONSIDERANDO que a mesma servi-
dora encontra-se de licença médica, por período
superior a 30 (trinta) dias, conforme Portaria -
FPSMP nº 242/2015;

CONSIDERANDO o disposto no artigo
1º, § 2º, e artigo 5º, da Lei nº 656, de 19 de setem-
bro de 2002, c/c art. 33, § 1º a 10º e art. 34, da Lei
885, de 17 de dezembro/2007;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que
consta no processo nº 00212/2015;

RESOLVE conceder licença, pelo perío-
do de 28/08/2015 a 06/09/2015, perfazendo 10
(dez) dias, a servidora, MARCIA DA COSTA E
CASTRO, matrícula n° 5645, Docente I, Nível
B-01, a qual encontra-se lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, sendo o valor do benefício
ora concedido, proporcional aos dias indicados
no laudo pericial e fixados de acordo com base na
contribuição da servidora. 

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

Piraí, 30 de setembro de 2015.

PAULA LAGES TOLENTINO
Gerente de Programa Especial de Trabalho
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PORTARIA – FPSMP Nº 274/2015

A Gerente de Programa Especial de Tra-
balho, Paula Lages Tolentino, matrícula nº 1511,
no uso de suas atribuições, conforme competên-
cia delegada através do Decreto nº 3.729, de
08/01/2013;

CONSIDERANDO a conclusão da perí-
cia médica realizada em 17/09/2015, da servidora
RENATA MARIA DOS SANTOS ROSA, ma-
trícula n° 5029; 

CONSIDERANDO que o mesmo servi-
dor encontra-se de licença médica, por período
superior a 30 (trinta) dias, conforme Portaria nº
823/2015, Exmo.Sr.Prefeito Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no artigo
1º, § 2º, e artigo 5º, da Lei nº 656, de 19 de setem-
bro de 2002, c/c art. 33, § 1º a 10º e art. 34, da Lei
885, de 17 de dezembro/2007.

CONSIDERANDO ainda, tudo o que
consta no processo nº 00315/2015;

RESOLVE conceder prorrogação de li-
cença, pelo período de 17/09/2015 a 16/10/2015,
perfazendo 30 (trinta) dias, a servidoraRENATA
MARIA DOS SANTOS ROSA, matrícula n°
5029, Inspetor de Alunos, Nível VI, o qual encon-
tra-se lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção, sendo o valor do benefício ora concedido,
proporcional aos dias indicados no laudo pericial
e fixados de acordo com base na contribuição do
servidor. 

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

Piraí, 30 de setembro de 2015.

PAULA LAGES TOLENTINO
Gerente de Programa Especial de Trabalho

PORTARIA – FPSMP Nº 275/2015

A Gerente de Programa Especial de Tra-
balho, Paula Lages Tolentino, matrícula nº 1511,
no uso de suas atribuições, conforme competên-
cia delegada através do Decreto nº 3.729, de
08/01/2013;

CONSIDERANDO a conclusão da perí-
cia médica realizada em 17/09/2015, do servidor
SERGIO JUNIOR DE OLIVEIRA FIGUEI-
REDO SILVA, matrícula 8772; 

CONSIDERANDO que o mesmo servi-
dor encontra-se de licença médica, por período
superior a 30 (trinta) dias, conforme Portaria –
FPSMP nº 180/2015;

CONSIDERANDO o disposto no artigo
1º, § 2º, e artigo 5º, da Lei nº 656, de 19 de setem-

bro de 2002, c/c art. 33, § 1º a 10º e art. 34, da Lei
885, de 17 de dezembro/2007.

CONSIDERANDO ainda, tudo o que
consta no processo nº 160/2015;

RESOLVE conceder licença, pelo período
de 17/09/2015 a 14/01/2016, perfazendo 120 (cen-
to e vinte) dias, o servidorSERGIO JUNIOR DE
OLIVEIRA FIGUEIREDO SILVA, matrícula
8772, Fisioterapeuta I, nível NS1, a qual encontra-
se lotada na Secretaria Municipal de Saúde, sendo
o valor do benefício ora concedido, proporcional
aos dias indicados no laudo pericial e fixados de
acordo com base na contribuição do servidor. 

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Piraí, 30 de setembro de 2015.

PAULA LAGES TOLENTINO
Gerente de Programa Especial de Trabalho

PORTARIA – FPSMP Nº 276/2015

A Gerente de Programa Especial de Tra-
balho, Paula Lages Tolentino, matrícula nº 1511,
no uso de suas atribuições, conforme competên-
cia delegada através do Decreto nº 3.729, de
08/01/2013;

CONSIDERANDO a conclusão da perí-
cia médica realizada em 17/09/2015, da servidora
ANDREIA ALVES MOTTA, matrícula n°
2059; 

CONSIDERANDO que o mesmo servi-
dor encontra-se de licença médica, por período
superior a 30 (trinta) dias, conforme Portaria nº
745/2015, Exmo.Sr.Prefeito Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no artigo
1º, § 2º, e artigo 5º, da Lei nº 656, de 19 de setem-
bro de 2002, c/c art. 33, § 1º a 10º e art. 34, da Lei
885, de 17 de dezembro/2007.

CONSIDERANDO ainda, tudo o que
consta no processo nº 00167/2011;

RESOLVE conceder prorrogação de li-
cença, pelo período de 09/09/2015 a 08/10/2015,
perfazendo 30 (trinta) dias, a servidoraAN-
DREIA ALVES MOTTA, matrícula n° 2059,
Docente I, Nível A, o qual encontra-se lotado na
Secretaria Municipal de Educação, sendo o valor
do benefício ora concedido, proporcional aos dias
indicados no laudo pericial e fixados de acordo
com base na contribuição do servidor. 

Publique-seRegistre-se e Cumpra-se
Piraí, 30 de setembro de 2015.

PAULA LAGES TOLENTINO
Gerente de Programa Especial de Trabalho

PORTARIA – FPSMP Nº 277/2015

A Gerente de Programa Especial de Tra-
balho, Paula Lages Tolentino, matrícula nº 1511,
no uso de suas atribuições, conforme competên-
cia delegada através do Decreto nº 3.729, de
08/01/2013;

CONSIDERANDO a conclusão da perí-
cia médica realizada em 24/09/2015, do servidor
ADEMIR PEREIRA, matrícula 5665; 

CONSIDERANDO que o mesmo servi-
dor encontra-se de licença médica, por período
superior a 30 (trinta) dias, conforme Portaria –
FPSMP nº 256/2015;

CONSIDERANDO o disposto no artigo
1º, § 2º, e artigo 5º, da Lei nº 656, de 19 de setem-
bro de 2002, c/c art. 33, § 1º a 10º e art. 34, da Lei
885, de 17 de dezembro/2007.

CONSIDERANDO ainda, tudo o que
consta no processo nº 379/2014;

RESOLVE conceder licença, pelo perío-
do de 21/09/2015 a 19/12/2015, perfazendo 90
(noventa) dias, ao servidorADEMIR PEREI-
RA, matrícula 5665, Agente de Obras e Serviços
Públicos, nível I, a qual encontra-se lotada na Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos, sendo o
valor do benefício ora concedido, proporcional
aos dias indicados no laudo pericial e fixados de
acordo com base na contribuição do servidor. 

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

Piraí, 30 de setembro de 2015.

PAULA LAGES TOLENTINO
Gerente de Programa Especial de Trabalho
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